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PROJETO DE LEI Nº. 018/2021 

 

 

DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE DOAÇÃO 

DE ÁREA PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA 

EMPRESA AS MARGENS DA RODOVIA BR 482, 

KM 63, POR MEIO DE LEI MUNICIPAL. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

Art. 66, Inc. IX c/c Art. 27, Inc. X da Lei Orgânica Municipal, 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 

seguinte LEI: 

 

LEI: 

 Art. 1.º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à 

empresa FORTUPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUVAS E CALÇADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o número 24.018.447/0001-56, com sede na 

Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, BR 482, nº 861, bairro Paraná, 

nesta, consistente na área 03,no endereço acima, medindo  3.126,85 m2 

(três mil, cento e vinte e seis reais e oitenta e cinco metros e 

oitenta e cinco decímetros quadrados), confrontando-se pela frente 

com medida de 73,87 metros com BR 482, 44,11 metros confrontando com 

rua Projetada e 39,61 metros com Rua Projetada,20,17 metros 

confrontando com rua Projetada e 50,98 metros confrontando com 

servidão devidamente inscrita, medindo 228,74 m2 (duzentos e vinte e 

oito vírgula setenta e quatros metros quadrados, devidamente 

registrado no Registro de Imóveis desta Comarca sob o registro de  

matrícula n° 3396, no Livro 2-P, de 07 de outubro de 2019, sendo 

proprietário o Município de Jerônimo Monteiro, na área 04, situado 

no endereço Rodovia BR 482,Vila Brito, nesta cidade Jerônimo 

Monteiro, medindo  3.355,55 m2 (três mil, trezentos e cinquenta e 

cinco metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados), 

confrontando-se pela frente com medida de 69,84 metros confrontando 

com área 01 e 23,51 metros confrontando com Antônio Zampili;18,53 

metros confrontando com Joel Eloi de Brito e 37,57 metros 

confrontando com a área 06( desmembrada);10,04 metros confrontando 

com a servidão;7,00 metros confrontando com a rua projetada;30,69 

confrontando com a área 05 e medindo 232,12 m2 (duzentos e trinta e 

dois metros e doze centímetros), devidamente registrado no Registro 

de Imóveis desta Comarca sob a matrícula n° 3397 de ordem, no Livro 
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2-P, de 07 de outubro de 2019, sendo proprietário o Município de 

Jerônimo Monteiro. 

 Art. 2.º. A doação dos imóveis a que se refere o art. 1º desta 

Lei destina-se, específica e exclusivamente, à instalação e 

funcionamento de unidade industrial por parte da donatária, 

observado o seu objeto social e pelo prazo de implantação de dois 

anos contados da assinatura da escritura pública de doação dos 

imóveis. 

     Art. 3.º. O prazo para conclusão das obras principais de que 

trata esta Lei é de 48 (quarenta e oito) meses, contado a partir do 

registro da doação perante o Cartório de Registro Geral de Imóveis 

desta Comarca, decorrido o prazo a que se refere este artigo sem que 

as obras citadas estejam concluídas ou haja a ocorrência justificada 

de qualquer outra circunstância impeditiva que não permita o 

cumprimento da finalidade da doação, o imóvel doado retornará ao 

patrimônio público municipal juntamente com todas as benfeitorias 

construídas no mesmo, não cabendo à donatária qualquer tipo de 

indenização. 

 

 Art. 4.º. Para os fins anteriormente determinados, deverá a 

donatária executar nos imóveis e às suas expensas, as adequações, 

construções e reformas que sejam porventura necessárias, sem direito 

a indenização e observadas as posturas municipais e normas 

ambientais, federais, estaduais e municipais. 

     Art. 5.º. Na escritura pública de doação deverá constar 

obrigatoriamente cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do 

ato. 

 Art. 6.º. A doação a ser feita pelo Município, na forma da lei, 

terá as despesas cobertas pelo donatário relativamente aos trâmites 

cartorários. 

 Art. 7.º. Os imóveis objeto da presente doação reverterá 

imediatamente ao patrimônio público do Município, independente de 

qualquer indenização, se: 

I – a donatária ou sucessores a qualquer título, desviarem de sua 

finalidade e atividade contratual; 

II - o imóvel não for utilizado para os objetivos e finalidades 

previstos no artigo 2º, ou se a qualquer tempo, deixar de sê-lo; 
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III - descumpridas as disposições desta lei; 

IV – Ocorrer a extinção ou dissolução da empresa donatária e/ou de 

suas sucessoras a qualquer título, falência, insolvência, interdição 

ou comprometimento do patrimônio ou situação financeira; 

V - deixar a donatária, ou suas sucessoras, de providenciar a 

adequação, instalação e funcionamento da indústria no prazo de 2 

(anos contados da assinatura da escritura de doação; 

VI – deixar a donatária de observar a legislação ambiental 

pertinente ou não for dada adequada destinação aos resíduos 

resultantes da atividade; 

VII - Utilizar, sempre que possível, os fornecedores e prestadores 

de serviços sediados desta cidade, atendidos os requisitos de 

igualdade de condições, em nível técnico e preços dos produtos e 

serviços; 

VIII - Contratar mão de obra local, sempre que possível, para quadro 

de funcionários da empresa; 

IX - Manter em funcionamento a unidade por um período mínimo de 10 

anos (Dez) anos, a contar da data da efetiva operação da unidade 

industrial. 

 Art. 8.º. A donatária não pode alienar, transacionar, fazer 

dação em pagamento, permutar ou realizar qualquer outra forma de 

negócio jurídico que venha a provocar a descaracterização dos 

objetivos e finalidades da presente doação. 

 Art. 9.º. Caberá ao Município de Jerônimo Monteiro garantir o 

integral cumprimento desta lei de doação, entregando à donatária o 

imóvel e benfeitorias porventura existentes totalmente desocupados, 

livres e desembaraçados; 

     Art. 10.º. A presente doação de bem público é feita com 

cláusula de impenhorabilidade dos imóveis concedidos. 

     Art. 11.º.Ficará de igual forma revogada a doação caso, a 

qualquer tempo, haja a extinção ou paralisação, por tempo 

indeterminado, das atividades da donatária. 

     Art. 12.º. Mantido o interesse público e a competência local do 

ente, a presente doação será feita mediante dispensa de licitação, 

nos termos da presente lei. 
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 Art. 13.º. A escritura ou contrato de concessão serão lavrados 

após a obtenção, pela concessionária, dos alvarás e licenças para 

funcionamento legalmente exigíveis da empresa. 

 

 Art. 14.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 15.º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Jerônimo Monteiro, ES, 30 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº018/2021 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 30 de agosto de 2021. 

 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Edis. 

 

 

 É com satisfação que vos encaminho o presente Projeto de Lei, que 

empresa FORTPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUVAS E CALÇADOS LTDA, que hoje já 

se encontra instalada na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, BR482 nº 861, 

Bairro Paraná, Jerônimo Monteiro CEP 29.550-000, solicitou a doação de dois 

imóveis de propriedade do Município, que no momento encontra-se ocioso e 

sem projeção para utilização futura, para a ampliação de sua sede 

industrial, sendo essas áreas destinadas para fins industriais visto sua 

vantajosa localização e facilidade de acesso. 

A implantação de empresas promove o desenvolvimento do município, através 

da geração de novos empregos, melhoria das condições de vida locais e 

aumento da arrecadação de tributos. 

Com fundamento nas limitações consignadas pela Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, depreende-se que a alienação não onerosa dos 

bens públicos reclama do gestor público mais do que o comprometimento com o 

interesse coletivo, pressupõe estrita observância aos princípios da 

administração pública, de modo que realize os investimentos públicos o mais 

eficientemente possível. 

 

Arrematando, esperamos, que com isto, esteja devidamente esclarecido o 

relevantíssimo interesse público que permeia o presente pedido. 

     Por outro lado, em relação à forma de doação do imóvel, a regra geral 

do artigo 2º da lei de licitações é o de necessidade de adoção de licitação 

para permissões e concessões por parte da Administração pública, razão pela 

qual a presente doação de imóvel do Município, seria, a princípio, objeto 

do procedimento previsto na Lei 8.666/93, mais precisamente a concorrência 

pública. 

     No entanto, a Jurisprudência e doutrina pátrias excetuam algumas 

hipóteses que podem objeto de dispensa de licitação, face, entre outros 

aspectos, ao elevado interesse público presente no ato, em analogia com o 

artigo 17, § 4º da mesma lei, situações de urgência e precariedade, a 

inexigibilidade de competição, a impossibilidade técnica de se elaborar um 

edital de licitação para permissão ou concorrência visando a outorga de bem 

público, etc... 

     No presente caso, caso houvesse licitação, esta seria desarrazoada, em 

virtude de que há somente uma empresa interessada na concessão do imóvel e 

obviamente eventual licitação não poderia ser direcionada para esta 

empresa. 

     Assim solicito a dispensa de licitação autorizada na lei para o 

atendimento ao solicitado pela empresa e assim permitir a geração de 

empregos de forma mais rápida, até que seja formalizados os trâmites para 

ampliação definitiva no imóvel doado pela municipalidade. 

     Por outro lado, não cabe aplicação da lei 8.666/93 em seu artigo 25, 

visto que não se trata de aquisição por parte da Administração Pública de 

bem ou serviço. 

Presta-se em geral a permitir a exploração comercial, pelo donatário, de 

algum serviço de utilidade ou de interesse público à população – e daí a 

sua justificativa institucional. É caso de doação de boxes de mercado, ou 

de espaços comerciais em estações rodoviárias, ferroviárias ou aeroportos, 

ou em universidades públicas, ou ainda, agora sem caráter comercial, de 

doação de jazigos, perpétuos ou não, a particulares. Mas pode prestar-se a 
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transferir o uso de terrenos nus, para alguma utilização particular 

predeterminada. 

 

     Desta forma, já que, somado ao entendimento acima e conforme já 

salientado, não há outra empresa interessada na ocupação do imóvel, não a 

prestação de serviço público por intermédio de doação, que desafiaria a 

realização de licitação na modalidade concorrência. 

 

     Quando o incentivo envolver a disponibilização de bens imóveis 

públicos (terrenos) a particulares (pessoas físicas ou jurídicas), deve-se 

privilegiar o emprego do instituto da doação do direito real de uso, por 

melhor resguardar o interesse e o patrimônio públicos, mediante lei 

autorizativa, onde também disponha sobre as condições da doação, inclusive 

sobre o vínculo às atividades para as quais houve a doação, prevendo a 

reversão do bem para o Município após o transcurso do prazo da concessão ou 

quando não mais sejam atendidas as condições da concessão, devendo estar 

demonstrado o interesse público, evitando-se a doação de bens imóveis 

públicos a particulares, por não atender aos princípios constitucionais da 

moralidade e da impessoalidade.      O projeto de lei que será elaborado 

deverá conter uma série de exigências, a fim de garantir o patrimônio 

público em face de possíveis intercorrências. 

 

CONDIÇÕES: 

- O prazo para conclusão das obras principais de que trata esta Lei é de 48 

(quarenta e oito) meses, contado a partir do registro da doação perante o 

Cartório de Registro Geral de Imóveis desta Comarca. 

- Decorrido o prazo a que se refere este artigo sem que as obras citadas 

estejam concluídas ou haja a ocorrência justificada de qualquer outra 

circunstância impeditiva que não permita o cumprimento da finalidade da 

doação, o imóvel doado retornará ao patrimônio público municipal juntamente 

com todas as benfeitorias construídas no mesmo, não cabendo à donatária 

qualquer tipo de indenização. 

- Na escritura pública de doação deverá constar obrigatoriamente cláusula 

de retrocessão, sob pena de nulidade do ato. 

- Utilizar, sempre que possível, os fornecedores e prestadores de serviços 

sediados desta cidade, atendidos os requisitos de igualdade de condições, 

em nível técnico e preços dos produtos e serviços; 

- Contratar mão de obra local, sempre que possível, para quadro de 

funcionários da empresa; 

- Manter em funcionamento a unidade por um período mínimo de 10 anos (Dez) 

anos, a contar da data da efetiva operação da unidade industrial. 

- Ficará de igual forma revogada a doação caso, a qualquer tempo, haja a 

extinção ou paralisação, por tempo indeterminado, das atividades da 

donatária. Assim, remetemos o presente com as considerações acima, 

solicitando a apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 

 

 Cordialmente, 

 

 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 


